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Portaria Nº 0646/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa Para a árEa TÉcNico 
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
coNSidEraNdo o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
coNSidEraNdo a Escala de Plantão para o mês de agosto de 2022, 
elaborada pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça cíveis, datadas 
de 25 de julho de 2022, publicadas no site do Ministério Público do Estado 
do Pará;
coNSidEraNdo a Escala de Plantão para o mês de agosto de 2022, 
elaborada pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, 
datada de 21 de março de 2022, publicadas no site do Ministério Público 
do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos senhores 
membros do Parquet escalados para o plantão institucional do segundo grau.
r E S o l V E:
art. 1º - coNVocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
PorTaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 27 e 28/08/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões sujeitará 
o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei Estadual nº 5.810/94.
aNeXo ÚNico
escaLa de PLaNtÃo de serVidores
ProcUradoria de JUstiÇa cÍVeL e ProcUradoria de JUstiÇa 
criMiNaL
PErÍodo: 27 e 28/08/2022
Em observância a resolução nº 006/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão 
para o mês agosto de 2022, elaborada pela coordenadoria das Procurado-
rias de Justiça Cíveis, datada de 25 de julho de 2022 e Coordenadoria das 
Procuradorias de Justiça criminais, datada de 21 de março de 2022, ambas 
publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
dia 27/08/2022 (sábado)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
Elizabeth Santos Lima Bemerguy (Assessora Técnica Especializada da Pro-
curadoria cível)
Jonaelson Vasconcelos costa (assessor Técnico Especializado da Procura-
doria criminal)
dia 28/08/2022 (domingo)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
claudinete lobato Monteiro (assessora da Procuradoria cível)
andré ricardo otoni Vieira (assessor da Procuradoria criminal)
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
 Belém, 23 de agosto de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 843517
Portaria N.º 039/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspe-
ções previsto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das 
atribuições legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de atividades de correição ordinária, orientação funcional e 
devolutiva de Escuta Social na região administrativa NordESTE i (Promo-
torias de Justiça de Bujaru, Castanhal [08 (oito) cargos], Colares, Concór-
dia do Pará, curuçá, igarapé-açu, inhangapi, Magalhães Barata, Maracanã, 
Marapanim, Santa Maria do Pará, Santo antônio do Tauá, São caetano de 
odivelas, São domingos do capim, São francisco do Pará e Vigia de Naza-
ré), no período de 12 à 16 e 19 à 23 de setembro de 2022;
ii – dESiGNar a 1.ª Subcorregedora-Geral, dra. dUlcEliNda loBaTo 
PaNToJa, para realizar atividades correcionais e demais atos relacionados 

à condução dos trabalhos, no período de 12 à 16 de setembro de 2022;
iii – dESiGNar o 2.º Subcorregedor-Geral, dr. GEraldo dE MENdoNÇa 
rocHa, para realizar atividades correcionais e demais atos relacionados 
à condução dos trabalhos, no período de 19 à 23 de setembro de 2022;
iV – dESiGNar os Promotores de Justiça assessores deste Órgão corre-
cional JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS e lUZiaNa BaraTa daNTaS para 
prestarem assessoria na realização das atividades correcionais e demais 
atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período de 12 
à 16 e 19 à 23 de setembro de 2022;
V – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional 
ViViaNE loBaTo SoBral para prestar assessoria na realização das ativi-
dades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos 
trabalhos, no período de 14 à 16 e 19 à 21 de setembro de 2022;
Vi – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional 
lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo para atuar na devolutiva de Escuta So-
cial, no dia 23 de setembro de 2022;
Vii – dESiGNar a integrante desta corregedoria-Geral rENaTa criSTiNa dE 
MaToS MarTiNS para auxiliar nas atividades deste Órgão correcional durante 
os trabalhos de correição ordinária, de orientação funcional e devolutiva de 
Escuta Social, no período de 12 à 16 e 19 à 23 de setembro de 2022;
Viii – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 
nas atividades deste Órgão correcional durante os trabalhos de correi-
ção ordinária e de orientação funcional, conforme os seguintes períodos: 
roSE MarY EPifÂNio dE carValHo, no período de 12 à 16 de setembro 
de 2022; e CARLOS ALBERTO DA MATA VELOSO, no período de 19 à 23 de 
setembro de 2022;
iX – dESiGNar o servidor desta corregedoria-Geral alEXaNdrE liMa da 
GraÇa para auxiliar nas atividades deste Órgão correcional, no período de 
15 à 16 e 19 à 23 de setembro de 2022;
X – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral aciBETHaNia Sil-
Va dE arrUda, Marco aNToNio da SilVa caSTro e Mario lUciaNo 
DE BARROS FIMA, para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de fisca-
lização, no período de 14 à 16 e 19 à 23 de setembro de 2022;
Xi – dESiGNar os policiais militares à disposição deste Órgão correcional, 
SGT PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aNGE-
lES, para garantirem a segurança da equipe, período de 12 à 16 e 19 à 23 
de setembro de 2022, considerando o deslocamento rodoviário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 23 de agosto de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 843551
Portaria Nº 4663/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o pleito dos Promotores de Justiça francisco Simeão 
de almeida Júnior, em exercício na 2ª PJ de Xinguara e ana Maria Ma-
galhães de carvalho, coordenadora do GaEco, conforme expediente nº 
12179/2022;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso IX, alíneas “e” e “f” da Lei Complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato, SiMP n.º 001298-096/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carVa-
lHo, coordenadora do GaEco, para prestar auxílio necessário e atuar em 
conjunto ou isoladamente, com o Promotor de Justiça Francisco Simeão 
de almeida Júnior, em exercício na 2ª PJ de Xinguara, ou quem suas ve-
zes fizer, na supramencionada Notícia de Fato, nos termos do Ofício n.º 
490/2022-MP/GaEco.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 843544
Portaria Nº 4655/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o pleito dos Promotores de Justiça João Batista de Araújo Ca-
valeiro de Macêdo Junior, em exercício na PJ de Bragança e ana Maria Magalhães 
de Carvalho, Coordenadora do GAECO, conforme expediente nº 11581/2022;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibili-
dade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, inciso IX, alíneas “e” e “f” da Lei Complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Processo Judicial n.º 0800569-42.2021.8.14.0009,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça aNa Maria MaGalHÃES dE carVa-
lHo, coordenadora do GaEco, para prestar auxílio necessário e atuar 
em conjunto ou isoladamente, com o Promotor de Justiça João Batista de 
Araújo Cavaleiro de Macêdo Junior, em exercício na 1.ª PJ de Bragança, ou 
quem suas vezes fizer, no supramencionado processo judicial, nos termos 
do supramencionado requerimento.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 23 de agosto de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 843531


